
 

 

                             ERRATA Nº 002 

EDITAL Nº 001/2025 – PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARVALHOS 
 
A Prefeitura Municipal de Carvalhos, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
presente ERRATA 002 ao Edital nº 001/2025, referente ao Processo Seletivo 001, nos 
seguintes termos: 
 
No ANEXO I – QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS: 
 
NA LINHA/COLUNA DO QUADRO, REFERENTE AO CARGO DE AGENTE DE 
ENDEMIAS 

Leia-se: 

   

Dessa forma, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, não se exige 
residência na área que pretende atuar. 

Eventuais disposições que divirjam das aqui dispostas, deverão ser desconsideradas 
prevalecendo, para a integralidade do edital, a presente retificação. 

As  demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

 
 

                                            Carvalhos, 11 de setembro de 2025. 

                                             Prefeitura Municipal de Carvalhos 

 

                                                           Edital do Processo Seletivo do Município de Carvalhjos/MG  

                                                                                     Todos os direitos reservados 

                                                           CAP Concursos Públicos - Andrelândia/MG, agosto de 2025 
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HORÁRIA 
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MICRO 
ÁREA 

AGENTE DE 
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ENDEMIAS 

40 HORAS ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, 

CURSO DE 40 
HORAS 

R$ 3.036,00 02 
VAGAS 

+ CR 

TODO 
MUNICÍPIO 

DE 
CARVALHOS 
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